
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R     Nº 306/71 

 

Aprovado em 30/8/1971 

 

Homologa-se o Ato do SEPE-SE, que expediu o 

certificado, Modelo “A", nº 02/71 (exercício 

de 1970) a favor da empresa LIGHT - Serviços 

de Eletricidade S.A. 

 

PROCESSO CEBN- N° 6214/71. 

INTERESSADO  - LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A - CAPITAL. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU. 

RELATOR      - Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO. 

 

A empresa Light - Serviços de Eletricidade S.A., 

estabelecida nesta Capital, requereu ao Diretor do Serviço de Ensino 

Pelas Empresas a renovação, para o ano letivo de 1971, de isenção de 

recolhimento do salário-educação; consequentemente requereu também a 

expedição do Certificado modelo "A", pelo fato de manter, exclusiva 

mente às suas expensas, cinco escolas na área da Capital, da Grande 

São Paulo e Pindamonhangaba. 

O processo foi convenientemente instruído pela Empresa e 

apreciado pelo referido Serviço da Coordenadoria do Ensino Básico e 

Normal. Em 1970 foi expedido à interessada o certificado modelo "A" 

nº 5/70, concedendo-se então a isenção de recolhimento mensal do 

salário-educação no valor de Cr$ 4.394,25, para manter, exclusivamente 

às suas expensas, 350 alunos nas unidades de ensino próprias. 

O salário contribuição correspondente ao período fevereiro 

de 1970 a janeiro de 1971, atingiu o montante anual de Cr$ 

120.912.656,13 donde ter alcançado o salário-educação a vultosa soma 

de Cr$ 1.692.777,21. 

As unidades próprias de ensino da empresa não funcionaram 

com professores remunerados pelo Estado e propiciaram ensino primário 

fundamental, inteiramente gratuito, aos seus alunos, conforme a 

testaram as autoridades competentes. 

A matrícula geral em todas as unidades escolares foi de 352 

alunos e a matrícula efetiva de 319, tendo sido de 272 o número dos 

promovidos (94,28 %). 

As despesas contabilizadas para manutenção das escolas foi 



de Cr$ 254.653,31. A diferença foi recolhida ao INPS. Procedida a 

análise dos elementos informativos apresentados e apreciando o pedido 

de renovação de isenção, as autoridades competentes chegaram à seguinte 

conclusão: 

a) Caberá à empresa a isenção anual do salário-educação 

no montante de Cr$ 64.944,78, correspondendo a Cr$ 

14.069,40 nos meses de fevereiro a abril de 1971 e Cr$ 

50.875,38 nos meses de maio de 1971 a janeiro de 1972; 

b) Foi expedido o certificado modelo "A" nº 2/71, 

pendente do referendo deste Egrégio Conselho; 

c) Os cálculos feitos se basearam no salário mínimo 

vigente até abril de 1971 (13,10 o valor 

unitário-aluno) e o novo, a partir de maio de 1971 (Cr$ 

15,79); 

d) O excedente da isenção deverá ser recolhido ao INPS, 

na forma da Lei. 

 

CONCLUSÃO - À vista da exposição feita, e por considerar 

o processo suficientemente instruído de todos os comprovantes, 

julgamos que este Conselho deve homologar o certificado modelo "A" 

expedido pelo SEPE, sob nº 2/71, em favor da Light - Serviços de 

Eletricidade S.A. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, em 

23 de agosto de 1971. 

 

(aa) Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES - Presidente  

Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO - Relator  

Conselheiro HENRIQUE GAMBA  

Conselheiro JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, Mons.  

Conselheiro JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR, Rev.  

Conselheiro PAULO NATHANAEL PEREIRA DE SOUZA  

Conselheira THEREZINHA FRAM 


